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9. Orientações ao agricultor

9.1 Na compra do produto

Verificar com o comerciante (revenda ou cooperativa), as seguintes informações:

•	 Se é necessário algum cuidado especial para transportar os produtos 
adquiridos;

•	 Se a nota fiscal está corretamente preenchida com as disposições exigidas  
no regulamento de transporte de produtos perigosos (RTPP);

•	 Se a Ficha de Emergência e o envelope para transporte acompanham a  
nota fiscal;

•	 Se os produtos estão ou não dentro do limite de isenção.

Se a quantidade do produto fitossanitário adquirida estiver acima dos limites 
de isenção, o agricultor deverá solicitar que o transporte seja realizado por 
transportador habilitado, devidamente preparado para cumprir a legislação e 
normas para o transporte de produtos perigosos.

9.2 Transporte para a propriedade rural

Quando um agricultor compra um produto fitossanitário e vai transportá-lo para 
a sua propriedade, também se fazem necessárias medidas de segurança. 
Seguem algumas indicações para transporte no varejo:
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•	O  transporte de produtos fitossanitários acima da quantidade limitada exige 
que o motorista tenha curso para transporte de produtos perigosos;

•	 Para pequenas quantidades de produtos fitossanitários, o veículo 
recomendado é do tipo caminhonete, onde os produtos devem estar, 
preferencialmente, cobertos por lona impermeável e presos à carroceria do 
veículo;

•	 É proibido o transporte de produtos fitossanitários dentro das cabines de 
veículos automotores ou dentro de carrocerias quando esta transportar 
alimentos, rações etc;

•	 Acondicionar os produtos fitossanitários de forma a não ultrapassarem o 
limite máximo da altura da carroceria;

•	U ma caixa especial (cofre de carga), pode ser usada para separar pequenas 
quantidades de produtos fitossanitários, quando transportados junto com 
outro tipo de carga;

•	 Ao transportar qualquer quantidade de produtos fitossanitários, levar sempre 
consigo a ficha de emergência e envelope para transporte que contém as 
instruções para casos de acidentes;

•	 Em caso de acidentes, devem ser tomadas medidas para evitar que 
possíveis vazamentos alcancem mananciais de águas ou que possam atingir 
culturas, pessoas, animais, depósitos, instalações etc.
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Deve ser providenciado o recolhimento seguro das porções vazadas. No caso 
de derramamento de grandes quantidades, devem ser avisados o fabricante 
e as autoridades locais e deve-se seguir as informações contidas na ficha de 
emergência.

•	 Embalagens que contenham resíduos ou que estejam vazando, não devem 
ser transportadas;

•	 Produtos Fitossanitários nunca devem ser transportados junto com alimentos 
ou ração animal.

“É melhor investir no transporte seguro de produtos 
perigosos que correr o risco de ser multado ou sofrer 
com os danos e os desdobramentos jurídicos de um 

grave acidente na estrada”
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10. Lista de Verificações 
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12. Observação legal importante:

Os dados e informações aqui transcritos revestem-se de caráter meramente 

complementar, fornecidos de boa fé e representam o que de melhor até hoje 

se tem conhecimento sobre a matéria, não significando, porém, que exauram 

completamente o assunto. Nenhuma garantia é dada sobre o resultado 

da aplicação desses dados e informações, não eximindo os expedidores, 

transportadores e usuários de suas responsabilidades em qualquer fase de 

manuseio, transporte e armazenamento dos produtos. Prevalece sobre os dados 

aqui contidos o disposto nos regulamentos governamentais existentes.

Telefones úteis:

  Policiamento de Trânsito - 190

  Policia Rodoviária Federal - 191

  Polícia Rodoviária Estadual - 198

  Bombeiros - 193

  Defesa Civil - 199

  Pró Química/ABIQUIM - 0800 11 8270
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Telefone de Emergência das Empresas Associadas  
à ANDEF (24 horas):

ARYSTA LIFESCIENCE - 0800 0141149 / 0800 111767

BASF - 0800 112273

BAYER - 0800 771 3733

CHEMTURA - 0800 7711506

DOW AGROSCIENCES - 0800 7710032

DU PONT - 0800 7010109

FMC - 0800 343545  

IHARABRAS - (15) 3235-7700

ISK - 0800 7010450

MONSANTO - 0800 940 6000

SIPCAM ISAGRO BRASIL - (34) 3319-5568 

SUMITOMO - 0800 111767

SYNGENTA - 0800 7044304

Consultas e Emergências:

STD - Safe Truck Driving  
Consultoria em Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos
Consultas  (0 XX 11) 9906 0127/ Fax: (0 XX 11) 4584 5906 
Caixa Postal 3071 – CEP 13215-970 - Jundiaí - SP  
E-mail: contato@stdturiani.com.br 
www.stdturiani.com.br  
www.produtosperigosos.com.br

Sudeste On Line  
Consultoria e Informática Ltda
Rua Luzia Ricardo de Proença, 89, Vila Serafim 
CEP: 18203-006 ; Itapetininga – SP 
Telefone/Fax: (15) 3272-9780 
E-mail: acspinola@sudesteonline.com.br 
www.sudesteonline.com.br
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Rua Capitão Antônio Rosa, 376 • 13º andar • Jd. Paulistano • SP
CEP 01443-010 • Fone: (11) 3087-5033

www.andef.com.br • e-mail: andef@andef.com.br


